
5) Em caso de resposta afirmativa à terceira questão, deve considerar-se que uma cláusula contratual que estipula que, 
através da prestação dos serviços de apoio ao desenvolvimento e à carreira de um desportista especificados no 
contrato, o jovem desportista se obriga a pagar uma remuneração correspondente a 10 % dos rendimentos que auferirá 
durante os 15 anos seguintes constitui, nos termos do artigo 3.o, n.o 1, da Diretiva 93/13, uma cláusula que, em 
detrimento do consumidor, causa um desequilíbrio significativo entre os direitos e obrigações das partes decorrentes 
do contrato, tendo em conta que esse número não vincula o valor do serviço prestado ao custo que implica para o 
consumidor?

6) Em caso de resposta afirmativa à quinta questão, será contrária ao artigo 6.o, n.o 1, da Diretiva 93/13 uma decisão de 
um órgão jurisdicional nacional que reduza o montante cujo pagamento pode ser exigido ao consumidor a favor do 
prestador de serviços à quantia correspondente às despesas reais que este tiver suportado com a prestação dos serviços 
ao consumidor por força do contrato?

7) Em caso de resposta negativa à terceira questão, e se a cláusula contratual que estipula que, através da prestação dos 
serviços de apoio ao desenvolvimento e à carreira de um desportista especificados no contrato, o consumidor se obriga 
a pagar uma remuneração correspondente a 10 % dos rendimentos que auferirá durante os 15 anos seguintes não 
estiver sujeita a uma apreciação do caráter abusivo nos termos do artigo 4.o, n.o 2, da Diretiva 93/13, pode o órgão 
jurisdicional nacional, tendo verificado que o montante da remuneração é manifestamente desproporcionado em 
comparação com a contribuição do prestador de serviços, declarar, todavia, que essa cláusula contratual é abusiva com 
base no direito nacional?

8) Em caso de resposta afirmativa à sétima questão, há que ter em conta, no caso de um contrato celebrado com um 
consumidor ainda antes da entrada em vigor do artigo 8.o-A da Diretiva 93/13, a informação fornecida pelo 
Estado-Membro à Comissão Europeia em conformidade com o artigo 8.o-A desta diretiva no que respeita às 
disposições adotadas pelo Estado-Membro em conformidade com o artigo 8.o desta mesma diretiva e, se for esse o 
caso, a competência dos órgãos jurisdicionais nacionais está limitada pela informação fornecida pelo referido 
Estado-Membro ao abrigo do artigo 8.o-A da Diretiva 93/13 quando o Estado-Membro tenha indicado que a sua 
legislação não vai além do disposto pelas normas mínimas previstas nessa diretiva?

9) Em caso de resposta afirmativa às questões primeira ou segunda, qual a relevância, à luz do artigo 17.o, n.o 1, da Carta 
dos Direitos Fundamentais da União Europeia, conjugado com o seu artigo 24.o, para a aplicação da regulamentação 
que transpõe para o direito nacional as disposições da Diretiva 93/13, do facto de, no momento em que foi celebrado o 
contrato de prestação de serviços em causa, por um período de 15 anos, o jovem desportista ser menor e, por 
conseguinte, esse contrato ter sido celebrado pelos seus progenitores em seu nome, estipulando o contrato que 
incumbe a este menor a obrigação de pagar uma remuneração correspondente a 10 % de todos os rendimentos que 
auferisse durante os 15 anos seguintes?

10) Em caso de resposta negativa à primeira ou à segunda questões, tendo em conta que as atividades desportivas estão 
abrangidas pelo âmbito de aplicação do direito da União, viola os direitos fundamentais consagrados no artigo 17.o, 
n.o 1, da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, conjugado com o seu artigo 24.o, n.o 2, um contrato de 
prestação de serviços celebrado por um período de 15 anos, celebrado em nome de um jovem atleta menor pelos seus 
progenitores, que o obriga a pagar uma remuneração correspondente a 10 % de todos os rendimentos que aufira 
durante os 15 anos seguintes?

(1) O nome do presente processo é um nome fictício. Não corresponde ao nome verdadeiro de nenhuma das partes no processo.
(2) JO 1993, L 95, p. 29.
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Questões prejudiciais

1) As disposições de direito nacional que preveem as condições para a obtenção de uma autorização de residência 
permanente num Estado-Membro estão abrangidas pelo âmbito de aplicação da cláusula de «standstill» constante do 
artigo 13.o da Decisão n.o 1/80, do Conselho de Associação, de 19 de setembro de 1980, relativa ao desenvolvimento da 
associação, instituído pelo Acordo que cria uma Associação entre a Comunidade Económica Europeia e a Turquia, 
assinado em 12 de setembro de 1963, em Ancara, pela República da Turquia, por um lado, e pelos Estados-Membros da 
CEE e pela Comunidade, por outro, e que foi concluído, aprovado e confirmado, em nome desta última, pela 
Decisão 64/732/CEE (2) do Conselho, de 23 de dezembro de 1963?

2) Em caso de resposta afirmativa, pode considerar-se que tornar mais gravosas as condições temporais para a obtenção de 
uma autorização de residência permanente num Estado-Membro (a saber, tornar mais gravosos os requisitos mínimos 
estabelecidos relativamente à duração da residência e do emprego anteriores de um cidadão estrangeiro no 
Estado-Membro) é adequado para facilitar a integração bem-sucedida de nacionais de países terceiros?

(1) O nome do presente processo é um nome fictício. Não corresponde ao nome verdadeiro de nenhuma das partes no processo.
(2) JO 1977, L 361, p. 44
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Questões prejudiciais

1. A avaliação e a compra de ouro aos consumidores constituem um produto (produto combinado) na aceção do artigo 2.o, 
alíneas c), d) e i), e do artigo 3.o, n.o 1, da Diretiva 2005/29 (1), relativa às práticas comerciais desleais das empresas face 
aos consumidores no mercado interno, numa situação como a que foi submetida ao órgão jurisdicional nacional?

2. Em caso de resposta negativa à primeira questão, a avaliação do ouro na situação que foi submetida ao órgão 
jurisdicional nacional constitui um produto na aceção da diretiva?

(1) JO 2005 L 149, p. 22.
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